
 

 RESOLUÇÃO Nº 004 
19 de março de 2026 

 
Dispõe sobre a aprovação da prestação 
de contas dos recursos do Fundo 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 
do Município de Içara/SC – FMDPI 
referente ao exercício de 2025. 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município de Içara/SC, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal de n° 4.543, de 04 de 
dezembro de 2020, e ainda  com base na Lei Municipal nº 4.542 de 04 de dezembro 
de 2020, que regulamenta o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – FMDPI, 
e a deliberação da plenária ordinária, realizada no dia 19 de março de 2026. 
 
 
CONSIDERANDO: 
 
✔​  A necessidade de transparência do processo de gestão de recursos do Fundo 

Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município de Içara – FMDPI; 
 

✔​ A aprovação do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa em Plenária 
ordinária ocorreu em 19 de março de 2026, conforme consta na Ata CMDPI nº 
02/2026.  

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Aprovar a prestação de contas do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa de Içara/SC, referente ao exercício 2025, sendo que os recursos do Fundo, 
depositados na conta nº  37.344-3 de Içara/SC, tiveram valores de despesas no 
montante de R$97.282,67(noventa e sete mil,duzentos e oitenta e dois reais e 
sessenta e sete centavos). 
 
Art. 2º As despesas referidas no artigo anterior foram destinadas ao pagamento de: 
 
I –Tarifas bancárias;​
II – Outras despesas, tais como:  
a) Sonorização e eventos;​
b) Despesas extras;​
c) Fornecimento de coffee break;​
d) Decoração de eventos; 
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e) Assessoria Técnica – Mariana Tavares Jacques;​
f) Portal Mix Eventos; 
g) Gravações em metal; 
h) Fornecimento de Refeição conferência; 
​
 
Parágrafo único. Ao final do exercício de 2025, o saldo remanescente nesta conta 
bancária foi de nº 37.344-3, foram de R$812.687,83 (oitocentos e doze mil, seiscentos 
e oitenta e sete  reais e oitenta e três centavos). 
 

Içara, 19 de março de 2026. 
 

 
 
 
 

Cristiane Levate de Souza 
 Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - CMDPI Gestão 
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